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Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 
Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA
a) Definição do Objeto
A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços de publicação de atos oficiais no Diário Oficial Eletrônico do Estado do Rio Grande do Sul (DOE/RS). Os serviços abrangem a disponibilização de plataforma online para acesso irrestrito ao acervo histórico e às edições diárias do DOE/RS, bem como a facilitação da submissão e publicação de atos da Administração Pública Estadual, garantindo a publicidade, autenticidade e validade jurídica dos mesmos.
b) Fundamentação da Contratação
A contratação justifica-se pela imperiosa necessidade da Administração Pública em cumprir o princípio constitucional da publicidade (Art. 37 da Constituição Federal) e a legislação infraconstitucional pertinente, que exigem a divulgação de seus atos em veículo oficial. O Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul é o único e exclusivo veículo oficial para a publicação de atos do Poder Executivo Estadual, configurando um monopólio legal.
Dessa forma, a inviabilidade de competição é manifesta, não existindo outro fornecedor no mercado capaz de prestar o serviço com a mesma validade jurídica e autenticidade. A contratação será realizada mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (ou outro dispositivo legal pertinente que regulamente a inviabilidade de competição em face da exclusividade do fornecedor legal).
c) Descrição da Solução como um Todo
A solução compreende a disponibilização e manutenção de uma plataforma tecnológica e de processos que garantam:
1. Acesso Integral ao DOE/RS: Disponibilização de um portal online (website ou plataforma dedicada) que permita o acesso irrestrito e ilimitado ao conteúdo completo das edições diárias do DOE/RS e ao seu acervo histórico digital.
2. Mecanismo de Busca Avançada: Ferramentas de pesquisa eficientes que possibilitem a localização de informações por palavras-chave, datas, números de edições, tipos de atos, órgãos emitentes e outras variáveis relevantes.
3. Funcionalidades de Download e Impressão: Capacidade de download das edições completas ou de extratos em formatos padronizados (e.g., PDF) e funcionalidade de impressão.
4. Sistema de Publicação (Módulo de Inserção de Matérias): Quando aplicável à unidade orçamentária contratante, um módulo seguro e intuitivo para a submissão eletrônica de matérias a serem publicadas no DOE/RS, com fluxos de aprovação, acompanhamento do status e comprovação da efetiva publicação.
5. Garantia de Autenticidade e Integridade: Assegurar que o conteúdo acessado e/ou publicado é autêntico, íntegro e corresponde fielmente ao ato oficial.
6. Suporte Técnico: Disponibilidade de canais de atendimento e suporte técnico para resolução de dúvidas e problemas relacionados ao acesso, utilização da plataforma e processos de publicação.
7. Segurança da Informação: Implementação de medidas de segurança da informação para proteger dados de acesso e a integridade do sistema.
d) Requisitos da Contratação
Para a perfeita execução do objeto, o fornecedor deverá atender aos seguintes requisitos:
1. Acesso e Disponibilidade: 
· Disponibilizar acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com garantia de disponibilidade mínima de 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento).
· As edições diárias do DOE/RS devem ser disponibilizadas preferencialmente até as 08:00 horas da manhã do dia de sua publicação.
· Compatibilidade com os principais navegadores web (Chrome, Firefox, Edge, Safari) e dispositivos (desktops, notebooks, tablets, smartphones).
2. Qualidade e Conteúdo: 
· Garantir a fidedignidade do conteúdo com os originais dos atos oficiais.
· Oferecer acervo histórico completo e atualizado do DOE/RS.
· Permitir a geração de comprovantes de publicação ou certificação de acesso, quando solicitado.
3. Funcionalidades Técnicas: 
· Sistema de busca textual (full text search) com filtros avançados.
· Recursos de impressão e download em formatos compatíveis com a visualização e arquivamento (preferencialmente PDF).
· Interface de usuário intuitiva e de fácil utilização.
4. Suporte e Manutenção: 
· Disponibilizar canais de atendimento (telefone, e-mail) durante o horário comercial para suporte técnico e funcional.
· Garantir a manutenção e atualização contínua da plataforma.
5. Segurança: 
· Garantir a segurança dos dados e informações transitadas na plataforma.
· Utilizar certificados de segurança (SSL/TLS) para proteção das comunicações.
· Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e demais regulamentações aplicáveis.
e) Modelo de Execução do Objeto
A execução do objeto se dará de forma contínua e ininterrupta, garantindo o acesso e a operacionalidade dos serviços durante todo o período de vigência contratual.
· Acesso à Plataforma: A contratante terá acesso à plataforma do DOE/RS mediante credenciais ou liberação de IP, conforme modelo definido pelo fornecedor.
· Publicação de Matérias (se aplicável): A submissão de matérias para publicação seguirá o fluxo de trabalho eletrônico estabelecido pelo fornecedor, com a devida validação e acompanhamento por parte dos usuários da contratante. O fornecedor será responsável pela inserção da matéria no DOE/RS e pela garantia de sua publicação no prazo estabelecido.
· Manutenção e Atualização: O fornecedor deverá realizar as manutenções preventivas, corretivas e evolutivas necessárias para o bom funcionamento do sistema e a adequação às legislações vigentes.
· Suporte: O suporte técnico e operacional deverá ser prestado conforme os termos e condições acordados.
f) Modelo de Gestão do Contrato
A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidor(es) designado(s) formalmente pela Administração, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que terá(ão) as seguintes responsabilidades:
1. Acompanhamento da Execução: Fiscalizar a execução do contrato, verificando o cumprimento das obrigações do fornecedor e a adequação dos serviços prestados aos requisitos estabelecidos.
2. Atesto de Medições: Atestar as faturas apresentadas pelo fornecedor, após a verificação da efetiva prestação dos serviços e da ausência de pendências.
3. Comunicação: Atuar como canal de comunicação entre a Administração e o fornecedor, registrando ocorrências, solicitações e providências.
4. Relatórios: Elaborar relatórios de acompanhamento e desempenho, quando necessário.
5. Aplicar Sanções: Propor a aplicação de sanções em caso de descumprimento contratual, conforme cláusulas do contrato.
6. Avaliação de Desempenho: Avaliar a qualidade dos serviços e o cumprimento dos níveis de serviço acordados.
O fornecedor deverá indicar um preposto para atuar como ponto focal para as questões contratuais e operacionais.
g) Critérios de Medição e de Pagamento
1. Medição: A medição dos serviços será mensal, baseada na efetiva disponibilização do acesso à plataforma do DOE/RS e, se aplicável, na comprovação da capacidade de publicação de matérias, conforme os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência. A medição será realizada pelo Fiscal do Contrato, que verificará a conformidade dos serviços prestados.
2. Faturamento: O fornecedor apresentará nota fiscal/fatura mensalmente, após o período de medição e a aprovação do Fiscal do Contrato.
3. Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente, em até [INSERIR PRAZO EM DIAS, ex: 30] dias corridos contados da data do atesto da fatura pelo Fiscal do Contrato e da sua protocolização na unidade competente, condicionado à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do fornecedor.
4. Sanções: Em caso de falhas na prestação dos serviços ou descumprimento de cláusulas contratuais, serão aplicadas as sanções previstas no contrato, que poderão incluir glosas no pagamento ou multas, conforme a gravidade da ocorrência.
h) Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor
A seleção do fornecedor será realizada por meio de contratação direta, via inexigibilidade de licitação, conforme Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
· Critério de Seleção: A inviabilidade de competição é o critério preponderante, justificada pela singularidade do objeto e pela exclusividade legal do fornecedor, que é o órgão ou entidade responsável pela gestão e publicação do Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul. Não há pluralidade de fornecedores aptos a prestar o serviço com a chancela de oficialidade e validade jurídica exigida.
· Aferição da Proposta: A proposta do fornecedor exclusivo será analisada quanto à sua razoabilidade de preços, com base em justificativas de custos apresentadas, tabelas de preços oficiais (se houver) ou comparação com contratos de objeto similar firmados pela própria Administração (quando possível e aplicável), para garantir que o valor está condizente com o mercado restrito.
i) Estimativas do Valor da Contratação
O valor estimado da contratação será obtido diretamente do órgão ou entidade responsável pelo Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul. Considerando a natureza singular e o caráter de exclusividade do serviço, a estimativa basear-se-á na proposta formal de preços apresentada por este único fornecedor.
· Valor Anual Estimado: R$ 5.000,00
· Justificativa do Preço: A razoabilidade do preço será avaliada com base nas informações e justificativas de custos fornecidas pelo fornecedor exclusivo, considerando a ausência de concorrência e a essencialidade do serviço.
j) Adequação Orçamentária
A contratação possui a devida cobertura orçamentária, estando os recursos previstos no orçamento vigente da Secretaria de Finanças para o exercício de 2026. 

Quevedos/RS, 15 de janeiro de 2026.



Jeferson Goudinho
Secretário de Administração e Palnejamento
PM de Quevedos/RS
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